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Fluxo de ação de Extensão 

Caso a ação não seja cadastrada no SIEX e posteriormente aprovada, o coordenador não 

poderá concorrer a nenhum edital com a ação, não serão contabilizados pontos para unidade 

para alocação de recursos e vagas docentes, além de não permitir o acompanhamento das 

ações pela PROEX, bem como a construção dos relatórios para o MEC-INEP, atrapalhando a 

Avaliação Institucional da UFMG. Além disso o CENEX não emitirá certificados de nenhuma 

espécie. 

Para que não haja problemas com prazos e datas recomenda-se que o coordenador inicie o 
processo 30 dias antes da reunião da Congregação que pretende a aprovação 

 

 

Coordenador(a)

Inclui documentação complementar, conforme 
necessidade (Art. 4º da Resolução nº 01/2021);

Submete à aprovação do órgão colegiado CENEX;  
EEFFTO-CAC

Coordenador(a)

Inclui documento do tipo "Declaração de Interesse Município Órgão Comunidade" que comprove interesse nas ações da 
atividade proposta ou justificativa (no modelo mencionado) explicitando os motivos pelos quais tal declaração não se aplica. 

Assina eletronicamente o documento;

Coordenador(a)

Inclui como documento externo no processo cópia 
do formulário preenchido no SIEX;

Inclui como documento externo relato do 
parecerista com aprovação departamental;

Coordenador(a)

Gera PDF da ação no SIEX;
Inicia no SEI processo do tipo "Extensão: Proposição 

de XXXXX de Extensão";

Coordenador(a)

Cadastra ação no SIEX
Procedimento on line. Acesso pelo menu da 

direita no portal MinhaUFMG
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Caso a ação retorne ao coordenador para ajustes, o prazo de 07 dias para o parecerista do 
Conselho Diretor é contado novamente. 

 

 

 

 

 

*Caso a Congregação não aprove o documento, o coordenador deverá fazer os ajustes necessários, 

enviar à Direção para aprovação “Ad-Referedum” ou aguardar uma nova reunião da Congregação 

no próximo mês. Se o coordenador desistir da ação, deverá excluí-la no SIEX. 

Este fluxo de ação serve para facilitar a visualização dos trâmites necessários a aprovação de uma 

ação de extensão, contudo não substitui a leitura atenta da resolução vigente RESOLUÇÃO Nº 

01/2021 DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Cenex

Encaminha os documentos para o Conselho 
Diretor

Parecerista do Conselho Diretor realiza o 
parecer técnico em até 07 dias

Congregação

*Aprova a ação Devolve os documentos ao Cenex

Cenex

Encaminha os documentos à reunião da 
Congregação

Os documentos serão encaminhados a reunião 
da Congregação subsequente a sua chegada.

Parecerista do Conselho Diretor

Devolve os documento iniciais, juntamente com 
o parecer técnico ao Cenex

Caso haja pendências o Coordenador será 
avisado.

Coordenador

Certifica-se de que não há documento em bloco de assinatura (se houver, cancelar disponibilização), 
e que o processo não está aberto em outra unidade. Conclui processo.

Cenex

Aprova ação no SIEX e inclui no processo as 
aprovações

Ação recebe número no SIEX


